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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA Nº 02/2025

Adita-se o inciso XIV ao art. 67 do Projeto de Lei nº 244/2025, passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação:
Acrescenta-se dispositivo ao art. 67 do Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo nos seguintes termos:
Art. 67. A Administração direta ou indireta observará as seguintes diretrizes em relação ao transporte público: (...)
XIV – Implantar o Terminal Central Integrado do Transporte Coletivo Urbano, como equipamento estruturante do sistema, destinado à integração física e operacional das linhas, com acessibilidade universal, segurança, conforto e oferta de informações ao usuário, podendo viabilizar integração tarifária, nos termos do Plano Municipal de Mobilidade Urbana
Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.
Jales André dos Santos

Professor Jales -PT

Câmara Municipal de Araxá/MG

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 244/2025 já estabelece diretrizes relevantes para o transporte público, como revisão do sistema, acessibilidade, divulgação de horários/itinerários, ampliação de atendimento em eventos, melhoria de pontos e modernização do terminal rodoviário, entre outras medidas. 

Entretanto, não há previsão expressa sobre a implantação de Terminal Central Integrado do transporte coletivo urbano, instrumento reconhecido como essencial para reorganização de linhas, melhoria de conexões e racionalização do serviço.

A criação/implantação de um terminal integrado é medida que se conecta diretamente aos princípios da mobilidade municipal previstos no próprio projeto — acessibilidade universal, desenvolvimento sustentável, equidade no acesso e eficiência na prestação dos serviços. 

Além disso, contribui para: reduzir tempo e custo de deslocamento, ao permitir melhor conexão entre linhas; aumentar a confiabilidade e regularidade do sistema, com operação mais organizada; ampliar a acessibilidade, centralizando infraestrutura adequada (inclusive para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida); melhorar segurança e informação ao usuário, com estrutura apropriada de embarque/desembarque e comunicação.

Ademais, a própria Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, ao tratar do Plano Municipal de Mobilidade Urbana em finalização, apontou expectativa de implantação do terminal integrado como medida a ser colocada em prática a partir do próximo ano. 

Dessa forma, a presente emenda aditiva alinha o texto legal ao planejamento anunciado, fortalece a diretriz pública de integração do transporte coletivo e sinaliza ao Poder Executivo a necessidade de priorização administrativa e orçamentária do equipamento, garantindo coerência sistêmica com o capítulo de mobilidade e com os objetivos do próprio Projeto.

Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.

Jales André dos Santos

Professor Jales -PT

Câmara Municipal de Araxá/MG
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